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PROJETO DE LEI Nº       /2026
EMENTA: DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, DA LEI FEDERAL Nº 14.344, DE 24 DE MAIO DE 2022 (LEI HENRY BOREL), E ESTABELECE DIRETRIZES MUNICIPAIS DE PREVENÇÃO E ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

Autor(es): VEREADOR DOUGLAS GOMES
A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida, no âmbito do Município de Niterói, a implementação da Lei Federal nº 14.344, de 24 de maio de 2022, em articulação com o Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/1990 e com a Lei nº 13.431/2017, observadas as competências municipais.
§ 1º A presente Lei tem como finalidade:
I – prevenir a violência doméstica e familiar contra crianças e adolescentes;
II – assegurar atendimento especializado e humanizado às vítimas;
III – evitar a revitimização;
IV – promover a responsabilização dos agressores, nos termos da legislação vigente.
§ 2º A caracterização das formas de violência observará a legislação federal aplicável.
Art. 2º A atuação do Município observará as seguintes diretrizes:
I – articulação entre os órgãos municipais das áreas de saúde, educação, assistência social e segurança pública;
II – prioridade absoluta no atendimento às vítimas;
III – proteção da dignidade, do sigilo e da integridade física e psicológica;
IV – integração com o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 3º Poderão ser desenvolvidas ações permanentes de prevenção, tais como:
I – campanhas educativas e de conscientização;
II – capacitação continuada de profissionais da rede pública;
III – incentivo à parentalidade responsável;
IV – identificação de áreas e situações de risco social.
§ 1º As ações educacionais respeitarão a legislação vigente, sendo vedada a imposição curricular por esta Lei.
§ 2º As medidas previstas neste artigo não implicam criação de novos órgãos ou estruturas administrativas.
Art. 4º O atendimento às vítimas observará:
I – escuta especializada e atendimento humanizado;
II – encaminhamento para serviços de saúde e assistência social;
III – articulação com Conselhos Tutelares e demais órgãos competentes.
Parágrafo único. A operacionalização será definida pelo Poder Executivo, sem criação de novas estruturas.
Art. 5º A notificação de casos seguirá a legislação federal e normas sanitárias, garantindo sigilo e proteção ao denunciante.
Art. 6º O Município poderá instituir mecanismos de monitoramento e transparência, com divulgação de dados estatísticos, respeitada a proteção de dados pessoais.

Art. 7º O Município poderá celebrar convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades privadas para execução desta Lei.
Art. 8º A execução desta Lei observará a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.
Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor após 60 dias de sua publicação.

Justificativa

	A presente proposição tem como objetivo assegurar a efetiva aplicação, no âmbito do Município de Niterói, da Lei Federal nº 14.344/2022 (Lei Henry Borel), fortalecendo a proteção de crianças e adolescentes vítimas de violência doméstica e familiar.
	A violência contra crianças e adolescentes permanece como uma realidade grave e recorrente, exigindo atuação firme do Poder Público, especialmente na esfera municipal, onde se dá o primeiro atendimento às vítimas.
	O projeto estabelece diretrizes claras de atuação integrada entre os serviços públicos, com foco na prevenção, identificação e atendimento humanizado, evitando a revitimização e garantindo proteção efetiva.
	Importante destacar que a proposta:
· não cria novos órgãos;
· não gera aumento automático de despesas;
· respeita a competência do Poder Executivo;
· atua apenas no campo de diretrizes e organização administrativa.
	Dessa forma, a iniciativa está em conformidade com a Constituição Federal, com o Estatuto da Criança e do Adolescente e com a legislação vigente, além de atender ao princípio da prioridade absoluta da infância, previsto no art. 227 da Constituição.
	Trata-se de medida necessária para fortalecer a rede de proteção existente em Niterói e garantir maior eficiência na atuação do Município diante de casos de violência contra crianças e adolescentes.					
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